
CERTIDÃO

CERTIFICO que, foi aprovada por unanimidade de votos, na

23ª Sessão Ordinária, de 04/08/2025, a retirada do Projeto de Lei nº 43/2025, de

autoria do Prefeito, que autoriza a transferência de área para empresa com atividade

empresarial - lote 04, da quadra "D" do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira

Pinto" - Empresa L. O. Galvão Bosque.

Do que, para constar, na qualidade de Secretário Legislativo,

lavrei a presente certidão.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.

ANTONIO MARCOS PEREIRA
Secretário Legislativo
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